
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO PLANALTO DE ARAXÁ

CNPJ: 20.056.560/0001-75 AMPLА
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS INTEGRADOS DE

MINAS GERAIS-AMIMG

10ª alteração

TÍTULO I

DA CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO
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Art. 1°. Fica deliberado, nos termos do presente estatuto e em conformidade com a

legislação vigente, que a denominação social da entidade, anteriormente registrada
como "Associação da Microrregião do Planalto de Araxá", passa a ser oficialmente

alterada para "Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - AMIMG.

Parágrafo Único. A Associação dos Municípios Integrados de Minas Gerais - AMIMG,

inscrita no CNPJ sob o no. 20.056.560/0001-75 é uma entidade com personalidade

jurídica de direito privado, sem fins econômicos e com duração indeterminada, fundada

em 13 de dezembro de 1984, que visa a integração administrativa, econômica e social

dos municípios que a compõem, regendo-se pelo presente Estatuto, de acordo com a

Lei Federal 14.341/2022.

Art. 2º. A Associação é constituída pelos municípios de Minas Gerais que já estão
associados na AMIMG, e de futuros municípios que vierem a ser criados por fusão,

incorporação, adesão ou desmembramento, ou outros que queiram dela participar,
conforme previsto no art. 48.

Art. 3º. A Associação tem por finalidade contribuir para a solução de problemas
comuns aos municípios mineiros, visando a valorização dos entes associados, em busca

de interesses comuns, para coordenar, representar e defender os direitos institucionais,

e representar judicialmente e extrajudicialmente os seus associados e atuará em regime

de íntima cooperação com as entidades congêneres e afins, bem como com órgãos
estaduais, federais, entidades privadas e mistas.

Parágrafo único. Somente haverá representação judicial de interesse em comum,

desde que haja resolução estipulando os termos da representação, aprovada pela
Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fim

CAPÍTULO II
DA SEDE E DO FORO

Art. 4°. A sede da Associação a será na Praça Antônio Alves da Costa, n° 300- Vila

São Pedro, Araxá - Minas Gerais, e o foro na mesma cidade.

AMPLA Praça Antônio Alves da Costa, 300 - Vila São Pedro - Tel: (34) 3662-3637 СЕР 38.183-058 - Araxa MG

ampla.araxa@gmail.com
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TÍTULO П
DOS OBJETIVOS

CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

AR

Art. 5°. Além dos objetivos previstos na Constituição do Estado de Minas Gerais é lei

orgânica dos municípios é respeitada a autonomia municipal, a Associação tem por
finalidade:

I - Ampliar e fortalecer a capacidade administrativa, econômica e social dos municípios

associados, prestando-lhes assistência técnica relacionada com:

a) Nas atividades meios de suas prefeituras:

1. Estudar a administração municipal na região e promover a reforma administrativa,
através da reorganização dos serviços públicos municipais, dando-se ênfase especial
aos serviços fazendários e treinamento dos serviços fazendários e treinamento dos

servidores municipais;

2. Estudar e sugerir a adoção de normas sobre a legislação tributária e outras leis básicas

municipais, visando sua formalização nos municípios associados;
3. Assessorar e cooperar com as Câmaras de Vereadores dos municípios associados na

adoção de medidas legislativas que concorram para melhoria das administrações
municipais;

4. Defender e reivindicar os interesses das administrações municipais dos municípios

integrados do Estado de Minas Gerais;

5. Promover, nos municípios associados, a adoção de estímulos fiscais e outra ordem

para a industrialização dos municípios integrados do Estado de Minas Gerais, como
aproveitamento de seus recursos naturais, matérias-primas e mão-de-obra disponíveis;

6. Elaborar um plano administrativo, a partir dos planos trienais municipais,
compreendendo um programa de obras, empreendimentos e serviços públicos

microrregionais visando institucionalizar a continuidade administrativa nos municípios

participantes, sobrepondo a temporariedade dos mandatos dos Poderes Executivos;

7. Coordenar medidas para a implantação do planejamento local integrado na

microrregião.

b) Nas atividades fins de suas prefeituras:

1. Estimular a conservação e o bom uso dos recursos naturais renováveis;

2. Estudar, propor e executar medidas, visando o incremento da produção agropecuária

e industrial;

3. Assessorar na elaboração e execução de planos, programas e projetos relacionados
com:

3.1. educação, saúde pública, assistência social e habitação;
3.2. serviços urbanos, obras públicas e outros;

3.3. transportes, comunicações, eletrificação e saneamento básico;
3.4. turismo e cultura.
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e comunicações na microrregião;
5. Promover iniciativas para elevar as condições de bem-estar econômico e social das

populações rurais na microrregião;
6. Estimular a proteção do patrimônio histórico-cultural.

AMPLA Praça Antônio Alves da Costa, 300 - Vila São Pedro - Tel: (34) 3662-3637-СЕР 38.183-058 - Araxá MG
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II- Promover o estabelecimento da cooperação intermunicipal e intergovernamental
visando:

a) divulgar na microrregião as normas e exigências dos órgãos públicos e instituições
de assistência financeira aos municípios;
b) conjugar recursos técnicos e financeiros da União, Estado e Municípios Associados,

mediante acordos, convênios ou contratos intermunicipais, para solução de problemas
socioeconômicos comuns:

c) reivindicar a descentralização dos serviços públicos estaduais e federais,

notadamente os serviços de educação e saúde pública;

d) estimular e promover o intercâmbio técnico-administrativo no plano intermunicipal

integrado;
e) elaborar estudos e levantamento sobre os problemas e potencialidades da

microrregião que indiquem prioridades para atendimento pelos setores públicos;
f) defender e reivindicar os interesses econômicos e sociais dos municípios.

III - Registrar, para efeitos de lavra em benefício dos municípios associados, jazidas e
recursos minerais existentes na região, necessários a execução e manutenção de obras

serviços públicos, em geral, em especial, aqueles destinados ao sistema viário,
podendo:

e

a) Credenciar-se junto aos órgãos governamentais para a atividade;

b) Celebrar termos de acordo com os municípios associados.

IV- Capacitar e treinar os gestores e servidores públicos nas diversas áreas de atuação.

V- Representar os municípios em demandas de interesse comum, extrajudicialmente e

judicialmente, sendo este último, nos termos dos limites impostos na resolução
aprovada na Assembleia Geral.

VI- Ser a instância de representação formal dos seus associados, pugnando por seu
fortalecimento como entidade de grau máximo do municipalismo Mineiro;

VII- Promover intercâmbio com entidades de outros países, objetivando o

aperfeiçoamento dos ideais do municipalismo e da cidadania;
VIII- Promover o intercâmbio e a troca de experiências entre os entes municipais e suas

Federações, Associações Estaduais e Microrregionais, consórcios públicos e privados

e outras entidades de representação ou cooperação;

IX- Promover e apoiar congressos, encontros, seminários, cursos, conferências e outros

eventos em geral, para estudo e análise de problemas e teses de interesse dos

Municípios Mineiros, bem como buscar o aprimoramento e capacitação dos servidores

municipais;

X- Desenvolver, manter e administrar sistemas informatizados de dados para qualificar

a gestão pública municipal;

XI- Instituir departamentos próprios ou terceirizar ações, com atribuições para

organizar e desenvolver as políticas definidas nas instâncias da entidade, elaborar
matérias mediante estudos, projetos, pareceres e publicações e também assessorar nas

áreas jurídica, legislativa e institucional, além de desenvolver outras tarefas que Ihes

sejam delegadas.

XII- Instituir diário oficial eletrônico para efetuar publicações oficiais dos municípios

associados, o qual será regulamentado mediante portaria.
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